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PORTARIA Nº 1715/2022
Dispõe sobre revogação parcial da Portaria n° 1686/2022.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar parcialmente a Portaria n° 1686/2022, na parte que designou a Juíza de Direito Verônica Margarida 
Costa de Moraes, Titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Baturité, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara 
Cível da Comarca de Baturité, durante as férias da magistrada Patrícia Fernanda Toledo Rodrigues.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1716/2022
Dispõe sobre revogação parcial da Portaria n° 1686/2022.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE revogar parcialmente a Portaria n° 1686/2022, na parte que designou o Juiz de Direito Francisco Marcello Alves 

Nobre, Titular do 5º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, responder pelo 4º Núcleo 
Regional de Custódia e de Inquérito da Comarca de Caucaia, durante as férias do magistrado José Valdecy Braga de Sousa.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1717/2022
Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Sérgio da Nóbrega Farias, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 9ª Zona Judiciária.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o requerimento constante do Processo Administrativo n° 8500175-95.2022.8.06.0255, formulado pela 

Juíza Substituta Vanessa Malveira Cavalcanti, Titular da Vara Única da Comarca de Tamboril;
RESOLVE designar, ad referendum do Conselho Superior da Magistratura, o Juiz de Direito Sérgio da Nóbrega Farias, 

Titular do 2º Juizado Auxiliar da 9ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar no Processo de nº: 0242130-
10.2022.8.06.0001, em curso na Vara Única da Comarca de Tamboril, em face da suspeição da magistrada titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  1718/2022
Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para servidor.

O Superintendente da Área Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nas disposições da Resolução do Órgão Especial nº 12/2019 (DJ 27/06/2019) e na Portaria 320/2021 (DJ 
17/02/2021),

CONSIDERANDO a decisão da Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em designar Miguel Mota dos Santos, Diretor II, para viajar a Brasília-DF, no período 29 de agosto a 01 de 
setembro de 2022, para participar do 17º Congresso de Inovação no Poder Judiciário & Controle – CONIP, nos dias 30 e 31 de 
agosto, de conformidade com o Processo nº 8515246-29.2022.8.06.0000

RESOLVE:
Art 1º Conceder o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 696,81 (seiscentos e noventa e 

seis reais e oitenta e um centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 174,20 (cento e setenta e quatro reais e vinte 
centavos), totalizando R$ 2.613,04 (dois mil, seiscentos e treze reais e quatro centavos), bem como, passagem aérea no trecho 
FORTALEZA/BRASÍLIA /FORTALEZA, para o servidor indicado.

Art 2º Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referente à despesa vinculada ao 
segundo grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 02 de 

agosto de 2022.

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão
Superintendente da Área Judiciária


